


Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação

O Prefeito Municipal de Tapejara - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 75, inciso IX da Lei 14.133/2021, resolve:

[bookmark: _GoBack]01 – Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:
a) Modalidade: Dispensa de Licitação
b) Número: 10/2026
c) Objeto: (C.B.U. Q) Concreto Betuminoso Usinado. Aquisição de C.B.U.Q. – usinado a quente para restauração das vias públicas da cidade, através do Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste – CIRENOR, do qual o Município de Tapejara é integrante, com o intuito de viabilizar o reparo dos buracos existentes, o que resultará na melhoria da trafegabilidade dos veículos, bem como na otimização das condições de mobilidade e no incremento do bem-estar dos munícipes

02 -	Indicação dos Recursos:

28936.11.01.15.451.0126.1058.3.3.9.3.3.00.0.0.00.00.00.500.0.1- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PÚBLICA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapejara – RS, 05 de fevereiro de 2026.






Evanir Wolff
Prefeito Municipal de Tapejara
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